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COMPLEXO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Rua General Carneiro, nº 181 - Bairro Alto da Glória 

Curi�ba-PR, CEP 80060-900 
- h�p://chc-ufpr.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23759.017264/2020-97

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23759.017264/2020-97

Serviço/Unidade Requisitante: Serviço de  Imunofeno�pagem - Unidade Laboratório de Análises Clínicas- ULAC CHC UFPR

 

1. OBJETO

Cons�tui objeto deste processo a contratação de empresa especializada para prestação de serviços para realização de exames laboratoriais , com fornecimento de
insumos , através de cessão de uso de equipamento Citômetro de Fluxo em regime de comodato, com duração de um período de 12 meses, prorrogáveis na forma
do ar�.71 da lei 13.303/2016 e ar�go 92, inciso I, do regulamento de licitações e contratos da Ebserh.   IFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.    JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Jus�fica-se o presente processo visto que a  solicitação de compra para os insumos e equipamentos do TR visa garan�r o atendimento ininterrupto de pacientes do
CHC/UFPR pelas unidades onde os equipamentos serão instalados, que são serviços de extrema necessidade no atendimento de pacientes onco-hematológicos,
internados e ambulatoriais.

2.1 MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Considerando que o CHC da UFPR é um hospital de nível terciário que atende paciente que exigem inves�gação detalhada de sua patologia, esta solicitação é
necessária para con�nuidade de testes e exames específicos, necessários para atender as demandas dos serviços de Hematologia Adulto e Transplante de Medula
Óssea (UTHO), Hematologia pediátrica e Banco de Sangue, dentre outros, que necessitam apoio no diagnós�co, acompanhamento de tratamento e mudança de
conduta clínica em diversas patologias onco-hematológicas e imunológicas.

2.2 BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO

Os insumos atenderão a realização da média mensal de 150 exames de imunofeno�pagem por citometria de fluxo para o diagnós�co de Leucemias, Linfomas,
Síndrome Mielodisplásicas e Mieloprolifera�vas, Pesquisa de Doença Residual Mínima, Quan�ficação de CD34, Pesquisa de Hemoglobinúria Paroxís�ca Noturna,
Plaquetopenias hereditárias, Recuperação Imune Pós Transplante de Células-Tronco Hematopoé�cas e Imunodeficiência Congênita por citometria de fluxo. 
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Os exames do SIH a que se referem este contrato são (Sessão 336 / EC e Sessão 27/LB):

EC - 32937 IMUNOFENO PARA NEOPLASIA MALIGNA

EC- 33293 DRM DE LEUCEMIAS AGUDAS POR CITOMETRIA DE FLUXO / PROJETO PRONON 

EC -33295 DRM DE MIELOMA MÚLTIPLO POR CITOMETRIA DE FLUXO

EC- 32939 IMUNOFENO P/ HPN

EC - 33001 IMUNOFENO LIQUOR/LIQUIDOS

EC - 32938 IMUNOFENO PARA PLAQUETAS

LB - 713 SUBPOPULAÇÃO LINFOCITÁRIA

LB - 727 SCID

LB - 718 DOSAGEM DE CD34

LB - 721 BEADS

 

As exigências técnicas inseridas no presente Termo de Referência para os equipamentos que realizarão os exames atendem à metodologia proposta (maioria seguindo
metodologia proposta pelo grupo Euroflow), e propiciam altas taxas de sensibilidade e especificidade diagnós�ca agilizando resultados, evitando assim o atraso na
liberação dos resultados e o diagnós�co final.

 

2.3 CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE

Jus�fica-se o fornecimento parcelado de insumos, pois o mesmo permi�rá uma projeção de compra para um período de 12 (doze) meses, podendo ultrapassar de um
exercício para o outro, sem o comprome�mento orçamentário em sua totalidade, permi�ndo a aquisição somente dos produtos que se fizerem necessários para o
momento.

Não existe alinhamento com o planejamento de forma linear pois a natureza da contratação é oscilante e depende da demanda e da complexidade da mesma. Desta
forma jus�fica-se a solicitação dos insumos por demanda.  

 

3 NATUREZA DO SERVIÇO, SE CONTINUADO OU NÃO

SERVIÇO CONTINUADO: O imunofenó�po das doenças onco-hematológicas (leucemias e linfomas) ob�do através da citometria de fluxo é a técnica de diagnós�co de
leucemias e linfomas é u�lizada no CHC-UFPR desde 1998 e com contratos / processo semelhante a esse desde 2016, e segue sendo necessária para a con�nuidade
do serviço no hospital.



05/01/2021 SEI/SEDE - 10603135 - Termo de Referência - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=23011831&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000450&infr… 3/19

4  REFERÊNCIAS A ESTUDOS PRELIMINARES

O imunofenó�po das doenças onco-hematológicas (leucemias e linfomas) ob�do através da citometria de fluxo é a única técnica que preenche todos os requisitos de
rapidez, ampla aplicabilidade ao diagnós�co e seguimento, e foco preciso na população maligna alvo. O uso de análise mul�paramétrica com painel de 8 ou 10 cores,
permite a obtenção de informações sobre os diferentes sub�pos celulares e seu impacto na evolução clínica das doenças oncológicas, propiciando melhor
caracterização das células analisadas, tanto em doenças malignas como não malignas, além da importância para o Transplante de Medula Óssea na quan�ficação e no
estudo das células-tronco (CD34 posi�vas). O uso dos protocolos sugeridos pelo grupo Euroflow (grupo europeu de padronização da citometria de fluxo seguido pelo
nosso serviço) permitem uma maior adequação da técnica às atuais propostas internacionais para diagnós�co preciso e seguimento seguro dos pacientes com
leucemias e linfomas.

Referências Bibliográficas:

Euroflow Educa�onal Book. Euroflow innova�on and standardiza�on of flow cytometric diagnosis and classifica�on in hemato-oncology. 2012. Available
from www.leukemia-net.org

Van Dongen JJM, Lhermi�e L, Bö�cher S, et al. EuroFlow an�body panels for standardized n-dimensional flow cytometric immunophenotyping of normal, reac�ve
and malignant leukocytes. Leukemia. 2012;26(9):1908-1975.

Swerdlow SH, Campo E, Harris NL, Jaffe ES, Pileri AS, Stein H, Thiele J, Vardiman JW (Eds): WHO Classifica�on of Tumors of Haematopoie�c and Lymphoid Tissues. 2ed.
IARC: Lyon 2008.

Theunissen P, Mejstrikova, E, Sedek L, J. van der Sluijs-Gelling, et al. Standardized flow cytometry for highly sensi�ve MRD measurements in B-cell acute lymphoblas�c
leukemia. Blood. 2017;129(3), 347-357.

5 - Sustentabilidade ambiental e logís�ca reversa:

- Em todas as fases do procedimento licitatório, da contratação e da execução do objeto contratado, serão observados os critérios dispostos para a sustentabilidade
ambiental, não frustrando a compe��vidade, naquilo que es�ver indicado nos projetos, planilha de orçamento quan�ta�vo e TR.

- Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, a presente licitação observará também os seguintes critérios elencados na Instrução Norma�va
n° 1 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

- Que os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

- Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer�ficação do Ins�tuto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial –
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

- Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que u�lize materiais recicláveis, de
forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

- Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na dire�va RoHS (Restric�on of Certain Hazardous Substances), tais
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

- Logís�ca reversa - é o instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado pelo conjunto de ações, procedimentos e meios des�nados a viabilizar a
coleta e a res�tuição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produ�vos, ou outra des�nação final
ambientalmente adequada. Conforme prevê o Ar�go 33 da nova lei de Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos (Lei no. 12.305, de 2 de agosto de 2010), ficam obrigados

http://www.leukemia-net.org/
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os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes  a estruturar e implementar sistemas de LOGÍSTICA REVERSA mediante retorno dos produtos após o uso
pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, de Produtos Perigosos, tais como: Agrotóxicos, seus
resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após o uso, cons�tua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de resíduos
perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA, ou em normas técnicas;  Pilhas e Baterias;
Pneus; Óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; Produtos eletroeletrônicos e seus
componentes. 

- O Decreto Federal no. 7.404, de 23 de dezembro de 2010, cita no art. 18 que os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos e embalagens
supracitados, deverão estruturar e implementar sistemas de logís�ca reversa, mediante o retorno dos produtos e embalagens após o uso pelo consumidor, ficando
estes responsáveis pela realização da LOGÍSTICA REVERSA.

- O Licitante/Contratado será responsável pelo descarte de todo o material u�lizado para a embalagem do objeto contratado, devendo para tanto respeitar a
legislação per�nente, federal, estadual e ou municipal, e fornecer ao Complexo Hospital de Clínicas da UFPR declaração de correta des�nação e descarte para o
material u�lizado na embalagem do objeto contratado, suas partes, peças e acessórios. A exigência para o cumprimento deste item fica a critério da Contratante, que
considerará as quan�dades e as composições químicas dos materiais para descarte;

6- Subcontratação:

Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

7- Alteração Subje�va:

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja
anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato. 

 

8- DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO Da especificação dos itens , quan�dade anual e parcelamento:

 

Observação: Esta seção foi elaborada em conformidade com o disposto no Decreto 10024/2019 e pela IN 05/2017.

 

Para os itens descritos no anexo I, o fornecedor deverá cotar considerando a cessão de uso de equipamento para citometria de fluxo com capacidade para análises
simultâneas de 8 ou 10 cores a 10 ou 12 parâmetros, que contemple as exigências con�das no Objeto deste Termo de Referência, bem como as caracterís�cas
mencionadas a seguir:

Caracterís�cas MÍNIMAS necessárias para equipamento de CITOMETRIA DE FLUXO, que ficará cedido:

Citômetro de fluxo: em caixa metálica reves�da em plás�co, pintura sinté�ca, circuitos eletrônicos; com capacidade de análise simultânea de no mínimo 8
cores e 10 parâmetros (incluindo FSC e SSC), compa�vel com processamento de dados com base PC, com:
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LASERS com caracterís�cas mínimas 3 cores com no mínimo de 8 detectores de bandas com os seguintes filtros [Violeta = dois detectores: 450/50 e 530/30;
Azul= 4 detectores: 530/30, 585/42, >760, 780/60; Vermelho= 2 detectores: 660/20, 780/60].
Fluxo cons�tuído de 3 lasers (violeta 405 nm, azul 488 nm e vermelho635 ou 638 nm);
Capacidade para avaliar par�culas de 0,5 a 40 AM com limite de detecção es�mado de 100-112 moléculas FITC e 50-78 PE (MESF);
Arraste menor que 0,1%.
Volume mínimo de aquisição de 30 microlitros, permi�ndo coleta direta (tubos de 12x75 mm) de amostras de pequena quan�dade, sem diluição de material e
sem ar��cios e artefatos que compliquem a ro�na técnica diária na preparação e aquisição das amostras.
Capacidade para coletar e armazenar mais de 5.000.000 células/ tubo, com qualidade dos dados gerados pelo equipamento na coleta e armazenamento e
so�ware de análise juntos permitam o diagnós�co fidedigno da Doença Residual mínima.
Registro no Ministério da Saúde para uso em diagnós�co (registro na ANVISA) e validação pelo grupo Euroflow ( ver item 4).
Inclusão de calibradores e controles para perfeito funcionamento do citômetro conforme especificação do fabricante;
Envio de soluções como Solução salina pH 7.4 (uso diário – mínimo de 4 galões de SSI de 20 litros por mês); soluções de desligamento (2 galões de 5 litros por
mês); soluções de limpeza (1-2 galões por mês) e outros, conforme demanda.

Acessórios para o citômetro que ficará cedido:

Estação de trabalho com computador, plataforma de aquisição e análise de dados; acompanha monitor (de no mínimo 24 polegadas) e so�ware de análise;
No-break adequado ao consumo de energia do equipamento;
Sistema de atendimento remoto para suporte técnico;
Equipe de engenharia e acessória cien�fica;
Voltagem de acordo com a necessidade;
Alimentação de um circuito de 110 VAC (A+/- 5%) 60HZ de 20 amperes para o citômetro de fluxo e computador;
Serviços inclusos para o contratado: instalação, treinamento no laboratório e cer�ficado;
Garan�a mínima de 12 meses para o equipamento.

Insumos necessários para o funcionamento do citômetro que ficará cedido:

PBS específico para citometria de fluxo): 4 galões de 20 litros por mês.
Solução de desligamento: 2 galões de 5 litros por mês.
Solução de limpeza: conforme especificações do fabricante.
Esferas de calibração e compensação: conforme especificações dos fabricantes.

 

Dos Itens e suas Quan�dades:

 

 
 Item

Código
SIH/CHC

 Descrição do Item Unidade
Medida

Quan�dade
Anual

S/C - SIH
460/2020
(Testes )
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1 595
AcMo ANTI-DHLA CD123-PE  -  An�corpo monoclonal para iden�ficacao de an�genos leucocitarios humanos de diferenciacao
CD123, ligado a ficoeritrina, clones: 9F5 e 7G3  produzido em camundongo, �tulado. Uma unidade corresponde a uma
determinacao.

Unidade 300

2 603
AcMo ANTI-DHLA CD8-FITC   -    An�corpo monoclonal para iden�ficacao de an�genos leucocitarios humanos de diferenciacao
CD8,ligado a fluoresceina, clones SFCI21Thy2D3 e SK1, produzidos em camundongo, �tulado.   Uma unidade corresponde a uma
determinacao.

Unidade 600

3 4827 AcMo ANTI-CD30 PE  -   An�corpo monoclonal para iden�ficacao de an�genos leucocitarios humanos de diferenciacao CD30,
ligado a ficoeritrina (PE), produzido em camundongo, �tulado. Uma unidade corresponde a uma determinacao.

Unidade 100

4 5497
AcMo ANTI-DHLA CD7-PE  -   An�corpo monoclonal para iden�ficacao de an�genos leucocitarios humanos de diferenciacao CD7,
ligado a ficoeritrina (PE), clones M-T701; DK24; 8H8-1 e 6B7, produzido em camundongo, �tulado. Uma unidade corresponde a
uma determinacao.

Unidade 300

5 5503
AcMo ANTI-DHLA CD34-PE  -   An�corpo monoclonal para iden�ficacao de an�genos leucocitarios humanos de diferenciacao
CD34, An�-HPCA-2, ligado a ficoeritrina (PE) clone 8G12, produzido em camundongo, �tulado. Uma unidade corresponde a uma
determinacao.

Unidade 300

6 8640 Solucao de lise, contendo 100 ml (10 vezes concentrado), com 50% de  die�leno glicol e 15% de formaldeido, para uso em
citometria de fluxo.

 Ml. 1200

7 8662
 AcMo ANTI-DHLA CD14-PE   -   An�corpo monoclonal para iden�ficacao de an�genos leucocitarios humanos de diferenciacao
CD14, ligado a ficoeritrina (PE), clones M0P9; RMO52 e M5E2, produzido em camundongo, �tulado. Uma unidade corresponde a
uma determinacao.

Unidade 200

8 9992
AcMo ANTI-DHLA CD15-FITC  -   An�corpo  monoclonal  para  iden�ficacao dos an�genos leucocitarios  humanos de diferenciacao
CD15, ligado a fluoresceina (FITC), clones MMA ; 80H5 e HI98,produzido em camundongo, �tulado. Uma unidade corresponde a
uma determinacao.

Unidade 300

9 10400
AcMo ANTI-DHLA CD2-PE  -   An�corpo monoclonal para iden�ficacao de an�genos,leucocitarios humanos de diferenciacao CD2,
ligado a ficoeritrina (PE), clones: S5.2; RPA-2.10; MT910; 39C1.5 e G11, produzido em camundongo �tulado.  Uma unidade
corresponde a uma determinacao.

Unidade 200

10 10425 AcMo ANTI-DHLA CD38-FITC  - An�corpo monoclonal para iden�ficacao de an�genos leucocitarios humanos de diferenciacao
CD38, ligado a fluoresceina (FITC), clones HIT2 e T16, produzido em camundongo, �tulado.  Uma unidade corresponde a uma

Unidade 300
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determinacao. 

11 10428  AcMo ANTI-DHLA CD61-PerCP  -   An�corpo monoclonal para iden�ficacao de an�genos leucocitarios humanos de diferenciacao
CD61, ligado a peridinina (PerCP), produzido em camundongo, �tulado. Uma unidade corresponde a uma determinacao.

Unidade 100

12 11058
AcMo ANTI-DHLA CD25-PE  -  An�corpo monoclonal para iden�ficacaao de an�geno leucocitario humano de diferenciacao CD25,
ligado a ficoeritrina (PE),clones: 2A3; M-A251;B1.49.9; CD25-3G10 e ACT-1, produzido em camundongo, �tulado. Uma unidade
corresponde a uma determinacao

Unidade 200

13 11673 AcMo ANTI DHLA CD3-APC  -   An�corpo monoclonal para iden�ficacao de an�genos leucocitarios humanos de diferenciacao CD3,
ligado a aloficocianina (APC), produzido em camundongo, �tulado. Uma unidade corresponde a uma determinacao.

Unidade 600

14 11678  AcMo ANTI DHLA CD5-APC  -  An�corpo monoclonal para iden�ficacao de an�genos leucocitarios humanos de diferenciacao CD5,
ligado a aloficocianina (APC), produzido em camundongo, �tulado. Uma uniadade corresponde a uma determinacao.

Unidade 100

15 12323
AcMo ANTI-DHLA CD13-PE  -  An�corpo monoclonal para iden�ficacao de an�genos leucocitarios humanos de diferenciacao
CD13, ligado a ficoeritrina (PE), produzido em camundongo, �tulado.  Clones: WM15; L138; SJ1D1 e WM-47. Uma unidade
corresponde a uma determinacao.

Unidade 500

16 12324
AcMo ANTI-DHLA CD33-PE  -  An�corpo monoclonal para iden�ficacao de an�genos leucocitarios humano de diferenciacao CD33,
ligado a ficoeritrina (PE), produzido em camundongo, �tulado. Clones: P67.6; WM53 e D3HL60.251.  Uma unidade corresponde a
uma determinacao.

Unidade 400

17 12331
AcMo ANTI-DHLA CD61-FITC  -  An�corpo monoclonal para iden�ficacao de an�genos leucocitarios humano de diferenciacao
CD61, ligado a fluoresceina (FITC), produzido em camundongo, �tulado. Clones: RUU-PL7F12; SZ21 e VI-PL2. Uma unidade
corresponde a uma determinacao.

Unidade 100

18 12337
AcMo ANTI-DHLA CD45-FITC  -   An�corpo monoclonal para iden�ficacao de an�genos leucocitarios humano de diferenciacao
CD45, ligado a fluoresceina (FITC), produzido em camundongo, �tulado.  Clones: 2D1 e J33. Uma unidade corresponde a uma
determinacao.

Unidade 300

19 12339
AcMo ANTI-DHLA CD10-PE  -  An�corpo monoclonal para iden�ficacao de an�genos leucocitarios humano de diferenciacao CD10,
ligado a ficoeritrina (PE), produzido em camundongo, �tulado. Clones: HI10a; SS2/36 e ALB1. Uma unidade corresponde a uma
determinacao.

Unidade 300

20 12342 AcMo ANTI-DHLA CD33-FITC  - An�corpo monoclonal para iden�ficacao de an�genos leucocitarios humano de diferenciacao Unidade 200
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CD33, ligado a fluoresceina (FITC), produzido em camundongo, �tulado.  Clones: P67.6 e 906(MY9).Uma unidade corresponde a
uma determinacao.  

21 13851  AcMo ANTI DHLA CD 64 PE  -  An�corpo monoclonal para iden�ficacao de an�genos leucocitarios humano de diferenciacao
CD64, ligado a ficoeritrina (PE), produzido em camundongo, �tulado. Uma unidade corresponde a uma determinacao.

Unidade 500

22 15172 ACMO ANTI-DHLA CD14-APC - An�corpo monoclonal para iden�ficacao de an�genos leucocitarios humanos de diferenciacao
CD14, ligado a aloficocoanina (APC), clones RMO52,MP, M5E2.

Unidade 400

23 17120 ANTICORPO MONOCLONAL CD31 PE CLON.L133.1 ANTICORPO MONOCLONAL CD31 PE LIGADO A FICOERITRINA, ANTI-HUMANO,
CLONE L133.1, WM59. UMA UNIDADE CORRESPONDE A UMA DETERMINACAO.

Unidade 200

24 19074 AcMo an� humano CD10 APC PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE HI10A,ALB1 MARCADO COM FLUOROCROMO APC
(ALOFICOCIANINA).

Unidade 500

25 19075 AcMO ANTI HUMANO CD10 PARA CITOMETRIA DE FLUXO, CLONE    E HI10A OU ALB1 COM FLUOROCROMO APC-H7 OU APC
ALEXA FLUOR 750.

Unidade 500

26 19076 AcMo an� humano CD103 FITC PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE2G5 e BER-ACT8 MARCADO COM FLUOROCROMO FITC
(ISOTIOCIANATO DE FLUORESCEINA)

Unidade 100

27 19077 AcMo an� humano CD105 PE PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE 266,1G2 MARCADO COM FLUOROCROMO PE (FICOERITRINA) Unidade 300

28 19082 AcMo an� humano CD11b APC PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE D12 e  Bear1. MARCADO COM FLUOROCROMO APC
(ALOFICOCIANINA).

Unidade 500

29 19084 AcMo an� humano CD11c PERCPCY5.5 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE B-Ly6 OU BU15 COM FLUOROCROMO PERCPCY5.5
(PROTEINA PERIDININA CLOROFILA CIANINA 5.5) OU PCY5.5( FICOERITRINA CIANINA 5.5).

Unidade 200

30 19085 AcMo an� humano CD123 APC PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE 7G3 e SSDCLY107D2. MARCADO COM FLUOROCROMO APC
(ALOFICOCIANINA).

Unidade 500

31 19091  AcMo an� humano CD14 APC PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE MP9 OU RMO52 C/ FLUOROCROMO APC-H7
(ALOFICOCIANINA H7) OU APC ALEXA FLUOR  750.

Unidade 500
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32 19096 AcMo an� humano CD16 FITC PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE 3G8 e CLB/FcGran1 MARCADO COM FLUOROCROMO FITC
(ISOTIOCIANATO DE FLUOROSCEINA).

Unidade 400

33 19106 AcMo an� humano CD19 APC-H7 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE SJ25C1 OU J3-119 FLUOROCROMO APC-H7
(ALOFICOCIANINA H7)OU ALEXA FLUOR 750.

Unidade 200

34 19110 AcMo CD1a APC an� humano PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE HI149 e  BL6. MARCADO COM FLUOROCROMO APC
(ALOFICOCIANINA).

Unidade 200

35 19111 AcMo an� humano CD2 PE-CY7 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE 39C1.5 e  S5.2(L303.1) MARCADO COM FLUOROCROMO
PECY7 (FICOERITRINA CYANINA 7).

Unidade 200

36 19118 AcMo an� humano CD22 PERCEPCY5.5 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE S-HCL-1 OU SJ10.1H11 FLUOROCROM PERCPCY5.5
(PROTEINA PERIDININA CLOROFILA CIANINA 5.5) OU PC5.5 ( FICOERITRINA CIANINA 5.5 )

Unidade 200

37 19119 AcMo an� humano CD22 APC PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE SHCL-1 MARCADO COM FLUOROCROMO APC
(ALOFICOCIANINA).

Unidade 100

38 19120 AcMO ANTI HUMANO CD23 FITC  P/A CITOMETRIA DE FLUXO CLONE EBVCS5,9P25 MARCADO COM FLUOROCROMO FITC
(ISOTIOCIANATO DE FLUOROSCEINA).

Unidade 200

39 19121  AcMo an� humano CD24 APC-H7 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE ML5 OU ALB9 COM FLUOROCROMO APC-H7
(ALOFICOCIANINA H7)OU APC ALEXA FLUOR 750.

Unidade 100

40 19122 AcMo an� humano CD24 PE PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE ML5 MARCADO COM FLUOROCROMO PE (FICOERITRINA). Unidade 200

41 19125 AcMo an� humano CD26 PE PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE L272 e 4EL-1C7.  MARCADO COM FLUOROCROMO PE
(FICOERITRINA).

Unidade 100

42 19130 AcMo an� humano CD28 APC PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE CD28.2 MARCADO COM FLUOROCROMO APC
(ALOFICOCIANINA).

Unidade 200

43 19133 AcMo an� humano CD3 HV450 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE UCHT1 MARCADO COM FLUOROCROMO PB (PACIFIC BLUE)
OU HV450 (HORIZON 450) OU APC ALEXA FLUOR 750.

Unidade 800
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44 19134 AcMo an� humano CD3 APC-H7 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE SK7  OU UCHT1 C/ FLUOROCROMO APC-H7
(ALOFICOCIANINA H7)OU APC ALEXA FLUOR 7 50.

Unidade 600

45 19139 AcMo an� humano CD33 APC PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE P67,6 MARCADO COM FLUOROCROMO APC
(ALOFICOCIANINA).

Unidade 400

46 19141 AcMo an� humano CD33 PERCPCY5.5 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE P67,6  MARCADO COM FLUOROCROMO PERCPCY5.5
(PROTEINA PERIDININA CLOROFILA CIANINA 5.5).

Unidade 300

47 19145 AcMo an� humano CD35 FITC PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE E11 MARCADO COM FLUOROCROMO FITC (ISOTIOCIANATO DE
FLUOROSCEINA).

Unidade 500

48 19146 AcMo an� humano CD36 FITC PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE CB38, CLB-IVC7, FA6.152. MARCADO COM FLUOROCROMO
FITC (ISOTIOCIANATO DE FLUOROSCEINA).

Unidade 500

49 19148 AcMo an� humano CD38 APC-H7 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE HB7 OU LS19843  FLUOROCROMO APC-H7
(ALOFICOCIANINA H7)OU APC ALEXA FLUOR 7 50.

Unidade 800

50 19151 AcMo an� humano CD4 APC-H7 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE SK3 OU 13B8.2  FLUOROCROMO APC-H7 (ALOFICOCIANINA
H7)OU APC ALEXA FLUOR 750.

Unidade 100

51 19154 AcMo an� humano CD4 PERCPCY5.5 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE SK3 OU 13B8.2  FLUOROCROMO PERCPCY5.5
(PROTEINA PERIDININA CLOROFILACIANINA 5.5) OU PC5.5(FICOERITRINACIANINA 5.5).

Unidade 200

52 19157 AcMo an� humano CD42b APC PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE HIP1 MARCADO COM FLUOROCROMO APC
(ALOFICOCIANINA).

Unidade 100

53 19158 AcMo an� humano CD43 APC-H7 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE IG10 MARCADO COM FLUOROCROMO APC-H7
(ALOFICOCIANINA H7).

Unidade 200

54 19159 AcMo an� humano CD44 FITC PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE L178 e T29.33, J.173. MARCADO COM FLUOROCROMO FITC
(ISOTIOCIANATO DE FLUOROSCEINA).

Unidade 200

55 19162 AcMo an� humano CD45 HV500 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE 2D1 OU J.33 COM FLUOROCROMO HV500 (HORIZON
V500)OU KROMO ORANGE.

Unidade 1500
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56 19163 AcMo an� humano CD45 V450 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE 2D1 OU J.33 COM FLUOROCROMO PB (PACIFIC BLUE) OU
V450 (HORIZON V450).

Unidade 300

57 19164 AcMo an� humano CD45RA APC PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE HI100 MARCADO COM FLUOROCROMO APC
(ALOFICOCIANINA).

Unidade 200

58 19165 AcMo an� humano CD45RA PECY7 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE L48 e 2H4LDH11LDB9(12H4).  MARCADO COM
FLUOROCROMO PECY7 (FICOERITRINA CYANINA 7).

Unidade 100

59 19166 AcMo an� humano CD45 RO PECY7 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE UCHL1 MARCADO COM FLUOROCROMO PECY7
(FICOERITRINA CYANINA 7).

Unidade 200

60 19169 AcMo an� humano CD5 PERCPCY5.5 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE L17F12 OU BL1a COM FLUOROCROMO PERCPCY5.5
(PROTEINA PERIDININA CLOROFILACIANINA 5.5) ou PC5.5 (FICOERITRINA CIANINA 5.5).

Unidade 200

61 19174 AcMo an� humano CD57 FITC PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE HNK-1 E NC1. MARCADO COM FLUOROCROMO FITC
(ISOTIOCIANATO DE FLUOROSCEINA).

Unidade 100

62 19175 AcMo an� humano CD58 FITC PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE 1C3 E AICD58. MARCADO COM FLUOROCROMO FITC
(ISOTIOCIANATO DE FLUOROSCEINA).

Unidade 200

63 19185 AcMo an� humano CD7 FITC PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE 4H9 E 8H8.1. MARCADO COM FLUOROCROMO FITC
(ISOTIOCIANATO DE FLUOROSCEINA).

Unidade 400

64 19186 AcMo an� humano CD7 APC PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE MT701 E 8H8.1. MARCADO COM FLUOROCROMO APC
(ALOFICOCIANINA).

Unidade 500

65 19187 AcMo an� humano CD71 APC-H7 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE M-A712 OU YDJ122 C/ FLUOROCROMO APCH7 ALOFICO
CIANINA H7 OU APC ALEXA FLUOR 7 50.

Unidade 500

66 19191
AcMo an� humano CD8 APC-H7 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE SK1 OU B9.11 C/ FLUOROCROMO APC-H7 (ALOFICOCIANINA
H7) OU APC ALEXA FLUOR 
     750.

Unidade 400
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67 19198 AcMo an� humano CD9 APC-H7 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE ML13 MARCADO COM FLUOROCROMO APC-H7
(ALOFICOCIANINA H7).

Unidade 100

68 19199 AcMo an� humano CD94 APC PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE HP-3D9 e HP-3B1. MARCADO COM FLUOROCROMO APC
(ALOFICOCIANINA).

Unidade 100

69 19206 AcMo an� humano HLA-DR V450 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE L243 MARCADO COM FLUOROCROMO PB (PACIFIC BLUE)
OU HV450 (HORIZON V450).

Unidade 800

70 19207 AcMo an� humano HLA-DR PERCPCY5.5 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE G46-6 MARCADO COM FLUOROCROMO PERCPCY5.5
(PROTEINA PERIDININA CLOROFILA CIANINA 5.5).

Unidade 200

71 19211 AcMo an� humano IgM APC para citometria de fluxo CLONES G322-2,G20-12 7 MARCADO COM FLUOROCROMO APC 
Aloficocianina)

Unidade 200

72 19395 ACMO ANTI HUMANO CD27 PERCP.CYANINA 5.5 PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE L128 OU 1A4CD27 FLUOROCROMO
PERCP.CY5.5 (PROTEINA PERIDININA CLOROFILA CYANINA 5) OU PC5.5 (FICOERITRINA CIANINA 5.5).

Unidade 300

73 19396 ACMO ANTI HUMANO CD28 PE PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE L293 E CD28.2. COM FLUOROCROMO PE (FICOERITINA) UMA
UNIDADE CORRESPONDE A UM TESTE.

Unidade 200

74 19474 TAMPAO LISANTE DE CLORETO DE AMONIO PARA CITOMETRIA DE FLUXO. CONCENTRADO (10x). DILUIR 1:10 COM AGUA
DESTILADA PARA USO

 Ml. 500

75 20363 AcMo ANTI HUMANO CD10 PECY PARA CITOMETRIA DE FLUXO, CLONE HI10A OU ALB1 MARCADO COM FLUOROCROMO PECY7
(FICOERITRINA CYANINA 7).

Unidade 200

76 24279 AcMo ANTI HUMANO CD73 PE PARA CITOMETRIA DE FLUXO, CLONE AD2 MARCADO COM FLUOROCROMO PE (FICOERITRINA). Unidade 300

77 24322 ACMO ANTI CD81 FITC PARA CITOMETRIA DE FLUXO CLONE JS-81 MARCADO COM FLUOROCROMO FITC. FRASCO COM 100
TESTES. UMA UNIDADE CORRESPONDE A UM TESTE.

Unidade 400
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8.1 UNIDADE DE MEDIDA DO OBJETO

An�corpos monoclonais são comumente vendidos em frascos com 50 a 100 TESTES, ou unidades. Outros reagentes são vendidos em frascos em ml. Por este mo�vo o
orçamento foi feito por frasco e dividido por teste, conforme cada item e cada fabricante, para comparação justa entre os fabricantes. Insumos vendidos por ml como
esferas de calibração e compensação e diluentes foram orçados por frasco.

 

9- ENTREGAS

DETALHAMENTO DA METODOLOGIA DE EXECUÇÃO/ENTREGAS

O equipamento que será disponibilizado como cessão de uso deverá ser instalado na seção de Imunofeno�pagem – localizado na Unidade Laboratório de Análises
Clínicas - ULAC, do Complexo do Hospital de Clínicas, sito à Rua Padre Camargo, 280, 1º andar - Centro, Curi�ba/PR, em até 60 dias após a assinatura do contrato, ou
man�do equipamento já instalado.

Os insumos laboratoriais rela�vos ao funcionamento do equipamento e realização dos exames de Imunofeno�pagem serão entregues, mediante prévia solicitação à
empresa contratada,  e deverão ser entregues, sito à Rua Padre Camargo, sem número, Seção de Recebimento da Unidade de Abastecimento do CHC/UFPR, das
08h00min às 17h00min horas, sendo que a primeira entrega deverá ser efe�vada no máximo em 60 dias após a emissão do empenho, referente ao contrato de
origem, ficando seu descumprimento sujeito às penalidades legais.

Somente serão recebidos insumos laboratoriais de procedência estrangeira quando acompanhados de informações corretas, claras, sobre suas caracterís�cas,
qualidades, quan�dades, composição, garan�a, prazos de validade e origem, entre outros dados.

Os insumos laboratoriais serão recebidos pelo almoxarifado e verificados da sua conformidade com as especificações e quan�dades licitadas pela equipe do setor;

Os insumos laboratoriais somente serão recebidos com validade de (9) nove meses ou superior e no máximo três lotes diferentes, tendo em vista facilitar o
controle, por lote, no recebimento, armazenagem, distribuição e desempenho do produto por lote. O número dos lotes com as respec�vas quan�dades entregues
deverá estar especificado na Nota Fiscal.

A empresa fornecedora responsabilizar-se-á pela entrega dos produtos e no ato do recebimento será inspecionado: condições de higiene do caminhão e cuidados na
descarga; condições de acondicionamento, aspecto externo das embalagens, tais como: danos nas estruturas das embalagens externas, presença de umidade,
presença ou não de lacre nas embalagens, empilhamento, embalagem própria para cada �po de produto; iden�ficação externa da embalagem a qual deverá conter
os seguintes dados: nome do produto, concentração ou dosagem ou peso ou volume do produto, data de fabricação, prazo de validade, número do registro no SVS -
MS e nome do farmacêu�co responsável com número do Conselho de Classe ou outro profissional legalmente habilitado com respec�vo registro no Conselho a que
pertence.

O fornecedor terá um prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, após no�ficação por escrito, para realizar a troca do material caso seja rejeitado pela Unidade de
Laboratório de Análises Clínicas;
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9.1 DO EQUIPAMENTO

1. O equipamento cedido para uso deverá ser instalado sem custos adicionais e permanecer em perfeitas condições de uso durante a vigência do contrato. Em
caso de pane, a assistência técnica deverá atender ao chamado num prazo máximo de 24 (quatro) horas, sendo que todas as despesas rela�vas à assistência
técnica e cien�fica, incluindo reposição de peças, correrão por conta da contratada e, a resolução do problema, em no máximo setenta e duas horas (72) horas
corridas, contadas da no�ficação administra�va à Contratada, sob pena de colocar imediatamente à disposição um produto similar que funcione
perfeitamente para a realização dos exames.  As instalações elétricas para que o equipamento possa ser instalado, serão efetuadas pelo Complexo Hospital de
Clínicas/UFPR.

2. O equipamento deverá permanecer no LABORATÓRIO DE IMUNOFENOTIPAGEM da ULAC, até o término do contrato, quando então a contratada deverá re�rá-
lo no prazo de 30 (trinta) dias, sem quaisquer ônus para o Hospital;

3. Os insumos necessários para a instalação do equipamento e padronização dos parâmetros, treinamento dos funcionários, correrão por conta única e exclusiva
da contratada.

4. Será solicitada pela Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do CHC/UFPR a quan�dade dos insumos laboratoriais, efe�vamente necessária para a
realização da demanda de exames de Imunofeno�pagem do período, sem a obrigatoriedade de contratar a quan�dade total descrita, constante do item;

5. Deverão estar incluídos no preço final dos insumos laboratoriais por item e total  o valor: - da cessão de uso do citômetro de fluxo, - das manutenções
preven�vas trimestrais e corre�vas e com reposição de peças, - do treinamento dos operadores do laboratório de Imunofeno�pagem, - da atualização
tecnológica dos so�wares, ou seja, tudo que permita o perfeito funcionamento do equipamento cedido, inclusive controles, calibradores, solução salina (PBS)
e alinhamento do laser, entre outros, possibilitando a realização da média de 150 exames mensais.

 

 

10- ENQUADRAMENTO DO OBJETO COMO COMUM

Os materiais descritos neste Termo de Referência, são classificados como bem comum em atendimento ao disposto no Decreto N° 10.024, de 20/09/2019,
pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser obje�vamente definidos neste Termo de Referência e no Edital da licitação, por meio de
especificações usuais do mercado.

 

 

11- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- A empresa deverá fornecer o treinamento necessário para toda a equipe, em todos os turnos de trabalho (manhã e tarde)

-  Caberá à empresa contratada a realização de manutenção preven�va e corre�va sem custo para a contratante, de acordo com as normas preconizadas pelo
fabricante

 

- A empresa contratada deverá manter as condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital durante toda a vigência do Contrato bem como seus
adi�vos, se houver, ficando facultado ao CHC/UFPR, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
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daquelas fases.

- Quando do fornecimento dos insumos laboratoriais, a empresa contratada deverá manter-se em regularidade fiscal com o SICAF.

 

- Instalar o equipamento cedido para  atender  e entregar insumos laboratoriais, quando solicitados, sem custos adicionais à CONTRATANTE.

- Atender as chamadas para Manutenções Corre�vas, quantas forem necessárias, em prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o chamado.

- Executar os reparos, independentemente do número de horas que forem necessárias, mantendo o equipamento cedido em pleno funcionamento durante a
vigência do contrato sem ônus para a CONTRATANTE.

- Indicar nome e telefone, para contato, do técnico responsável pela assessoria/manutenção com residência em Curi�ba.

- Ressarcir à CONTRATATANTE pelo gasto com Kits e reagentes que apresentarem problemas técnicos, no mesmo número de testes despendidos ou em
espécie, quando da manutenção corre�va e/ou preven�va do equipamento cedido para o GRUPO 1;

- Permi�r o acompanhamento dos serviços por técnicos e/ou engenheiros da CONTRATANTE.

 

12- DOS DOCUMENTOS:

As empresas deverão apresentar além dos documentos exigidos pela Comissão de Licitação do CHC/UFPR, os seguintes documentos:

Atestado de capacidade técnica, expedido por en�dade pública ou privada, comprovando que a empresa já prestou serviço similar.

Termo de Garan�a da subs�tuição do equipamento, em caso de defeito insanável, em até 10 dias.

A licitante deverá enviar catálogo do equipamento, original do fabricante, juntamente com a proposta. Deverá apresentar também endereço de sí�o da
internet para que possam ser feitas as conferências necessárias.

 

13- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A fim de possibilitar a execução do objeto a contratar, caberá a contratante:

Designar servidor qualificado para acompanhar a execução do objeto deste Contrato;
No�ficar imediatamente à CONTRATADA os defeitos no equipamento cedido, garan�ndo o livre acesso aos mesmos, bem como aos documentos necessários,
específicos para as manutenções;
Obedecer às especificações fornecidas pela CONTRATADA quanto a u�lização do equipamento cedido;
Manter as condições do local de instalação dos equipamentos dentro das especificações ambientais e elétricas, conforme es�puladas pela CONTRATADA.
Manter acessíveis e em bom estado os produtos auxiliares de manutenção fornecidos pela CONTRATADA, por ocasião da instalação do equipamento cedido e
perto dos mesmos;
Assegurar a execução da manutenção preven�va no dia e hora fixados pela CONTRATADA e de comum acordo com a contratante;
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Manter presente, durante a execução dos serviços de manutenção um representante para facilitar a execução dos serviços;
Facilitar o acesso a uma linha telefônica, quando necessário;
Permi�r a execução dos serviços nos laboratórios da CONTRATADA, sempre que houver impossibilidade de reparos no local da instalação. Neste caso, as
despesas de transportes do equipamento cedido, correrão por conta da CONTRATADA;
Prestar esclarecimentos sobre as circunstâncias em que foram observadas as irregularidades e/ou defeitos no funcionamento dos equipamentos.
Informar com a antecedência de 30 dias qual é a necessidade de reposição de insumos laboratoriais, para o mês subsequente, em função dos prazos de
importação dos produtos.
Pelo objeto do contrato, a contratante pagará à contratada a importância que corresponder às solicitações efe�vamente realizadas no período dos itens
listados, deste termo de referência, de acordo com solicitação formal feita à empresa contratada, sem comprometer a quan�dade total prevista.

 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)

- As sanções administra�vas, a serem aplicadas, serão regulamentadas em disposições específicas, no Edital e Anexos e com base na legislação aplicável à hipótese. 

 - Será assegurado ao fornecedor, previamente à aplicação das penalidades, o direito ao contraditório e à ampla defesa.

 - A aplicação de uma das penalidades, previstas no Edital e Anexos, não exclui a possibilidade de aplicação de outras.

 

15.  Procedimento de acompanhamento e fiscalização do contrato: 

- Se durante a vigência do Contrato for constatado que a prestação de serviços não atende às condições es�puladas no edital de licitação e seus anexos, o Complexo
Hospital de Clínicas da UFPR se reserva o direito de suspender o pagamento total ou parcial até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isso lhe acarrete
encargos financeiros adicionais.

- No caso de descumprimento de qualquer obrigação avençada, fica o Licitante/Contratado sujeita às penalidades previstas no edital de licitação do Pregão Eletrônico,
bem como das sanções constantes nos ar�gos 82 a 84 da Lei nº 13.303 de 30/06/2016, pela inobservância das condições estabelecidas para o fornecimento
contratado.

- O acompanhamento e a fiscalização do objeto deste contrato serão exercidos por meio de um representante, denominado Fiscal Técnico do Contrato, e/ou seu
suplente, que fiscalizarão o contrato. Os fiscais serão designados pela Contratante através de portaria específica, com vistas a garan�r o atendimento dos direitos e
obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação per�nente, conforme determina o Capítulo II, art. 101 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. Ao Fiscal Técnico do Contrato e/ou seu suplente compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a
execução do objeto contratado, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à Contratada. 

- Informamos que a designação de servidores para a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato ocorrerá antes da formalização do contrato. A
Superintendência do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR emi�rá portaria individual para esta delegação

16. Sanções Administra�vas: 
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Com fundamento na  Lei nº 13.303 de 30/06/2016 poderão ser aplicadas à Contratada, as sanções abaixo, pela inobservância das condições estabelecidas para o
objeto ora contratado, a saber:

- Advertência, nos casos de menor gravidade.

- Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a en�dade sancionadora, pelo não superior a 2 (dois) anos, se convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta:

a) Não assinar o contrato;

b) Deixar de entregar documentação exigida no edital;

c) Apresentar documentação falsa;

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

e) Não man�ver a proposta;

f) Falhar ou fraudar na execução do objeto;

g) Comportar-se de modo inidôneo;

h) Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

- Multa Moratória de Primeiro Nível - O atraso injus�ficado no cumprimento das obrigações assumidas e ou o cumprimento irregular do objeto, sujeitará o fornecedor
à multa moratória de primeiro nível, que será de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia corrido que exceder o prazo fixado e calculada sobre o valor do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta da Contratada, até o cumprimento do objeto, obedecendo ao limite máximo de 10% (dez por cento). Limite que se ultrapassado, e a
critério do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR, poderá ensejar a aplicação da multa moratória de segundo nível e ou a rescisão contratual pelo Contratante.

- Multa Moratória de Segundo Nível – o atraso injus�ficado no cumprimento das obrigações assumidas e ou o cumprimento irregular do objeto, superior a 20 (vinte)
dias corridos sujeitará o fornecedor à multa moratória de segundo nível de 1% (um por cento), por dia corrido que exceder o prazo fixado e calculada sobre o valor
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta da Contratada, até o cumprimento do objeto e ou a rescisão contratual pelo Contratante.

- O prazo de aplicação da multa moratória de segundo nível será de total competência e vantajosidade do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR, que poderá ser
aplicada até o cumprimento defini�vo do objeto fornecedor ou da rescisão do contrato por parte do Contratante.

- Pelas inadimplências abaixo relacionadas a contratada estará sujeita a multa moratória de 0,05% (zero vírgula cinco centésimos por cento), calculada sobre o valor
total da contratação, por dia corrido que exceder ao prazo fixado, calculado sobre o valor total da contratação, até que a inadimplência esteja sanada, obedecendo ao
limite máximo de 10% (dez por cento) do valor total da contratação, limite que dará ensejo à rescisão contratual pelo Contratante, pela:

a) Pela não assinatura e devolução dos instrumentos legais do processo dentro do prazo es�pulado: ata, contrato, termo adi�vo, rescisão, convalidação, quitação,
entre outros;

b) Pelo não atendimento das provocações dentro do prazo es�pulado quanto a prorrogação, confirmação de cálculos, análise e parecer de minutas, apresentação de
documentos, entre outros;
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c) Não entrega dentro do prazo es�pulado ou disponibilização de documentos comprobatórios exigíveis, bem como a entrega em formato diferente do es�pulado e
ou com baixa qualidade;

- Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total da contratação pela inexecução parcial e ou total do objeto, culminado com a rescisão do contrato e
a aplicação de demais sanções previstas em Lei.

- As multas moratórias, de primeiro e segundo nível, bem como a multa compensatória não serão cumula�vas. Persis�ndo a inadimplência por mais de 20 (vinte) dias
corridos, a multa moratória de primeiro nível poderá ser ignorada e zerada. Quando passados 20 (vinte) dias corridos da data de início da ocorrência inadimplente,
poderá o Complexo Hospital de Clínicas da UFPR, iniciar a aplicação da multa moratória de segundo nível, retroa�vos ao primeiro dia de inadimplência.

- No caso da penalidade de multa, em face dos elevados custos administra�vos dos processos para análise e aplicação de sanções administra�vas, quando os valores
calculados para as multas de primeiro nível, de segundo nível e ou compensatórias foram em inferiores a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), este será o valor
mínimo da multa aplicada.

- A inexecução total ou parcial do objeto contratado poderá ensejar, além da aplicação da sanção administra�va de multa, a sanção administra�va de suspensão
temporária da par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a en�dade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em conformidade com a
previsão legal descrita no Art. 83 inciso III, da Lei nº 13.303 de 2016.

  

- As sanções previstas nos incisos I e III, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, todos do Art. 83 da Lei nº 13.303 de 30/06/2016.

- As multas serão cobradas através de descontos da parcela do pagamento mensal devido. Quando aplicada no úl�mo mês do pagamento, poderá ser re�da do úl�mo
pagamento devido. Não havendo nenhuma garan�a e se o pagamento já houver sido realizado, a multa deverá ser depositada na conta única do Complexo Hospital
de Clinicas da UFPR, pela Contratada, mediante GRU – Guia de Recolhimento da União a ser fornecida pelo Setor de Orçamentos e Finanças do Complexo Hospital de
Clínicas da UFPR. Tendo o serviço finalizado ou fornecimento realizado e o úl�mo pagamento já houver sido realizado, a multa poderá ser cobrada na via judicial por
execução fiscal.

- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, o Licitante / Contratado deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das multas previstas e das demais cominações legais.

- Toda aplicação de sanção administra�va será precedida da abertura de processo administra�vo individual onde deverá ser oportunizado à Contratada o direito ao
contraditório e ampla defesa.

- A imposição de qualquer sanção administra�va à Contratada implica na impossibilidade de emissão sem ressalvas, em favor da empresa, de Atestado de Capacidade
Técnica, pelo período de 2 (dois) anos, contados da data da imposição da sanção pelo Complexo Hospital de Clínicas da UFPR.

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

As exigências técnicas inseridas no TR para os equipamentos que realizarão os exames atendem à metodologia proposta (maioria seguindo metodologia proposta
pelo grupo Euroflow), e propiciam altas taxas de sensibilidade e especificidade diagnós�ca agilizando resultados, evitando assim o atraso na liberação dos resultados
e o diagnós�co final.

 18. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
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Observação: Esta seção foi elaborada em conformidade com o disposto no art. 14, inciso II, do Decreto 10.024/2019  E  art. 30 da IN nº 05/2017-SEGES/MPOG

Jus�fica-se, pois, apenas duas empresas atuantes no mercado em citometria de fluxo possuem o equipamento com os insumos solicitados  no Termo de Referência.
Sendo assim, haverá a par�cipação de apenas estes proponentes no pregão.

Esta demanda atenderá a uma média de 150 pacientes/mês, sendo que os exames prescritos estão contemplados pela tabela SUS (cada paciente atendido realiza 10
testes - procedimento 02.02.03.023-7 – IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS POR MARCADOR - até 10 marcadores por paciente).

O processo atual será realizado ,considerando o MENOR PREÇO GLOBAL .

 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Vicente Ma�as Vieira, Assistente Administra�vo, em 04/12/2020, às 17:33, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marisol Dominguez Muro, Farmacêu�co(a), em 28/12/2020, às 15:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10603135 e o código CRC 7BB68CB3.
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